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AUTO DE AVALIAÇÃO 
 
 

Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, 
eu, Oficial de Justiça Avaliador, ao final assinado, em cumprimento, ao 
r. mandado de ID nº 880a9df, avalio os bens descritos no auto de 
penhora, conforme segue: 

 
1. Quatro máquinas de pesponto, marca Ivomaq, de uma agulha, 

eletrônicas, com os seguintes números de série: 30.779, 17.897, 19.558 
e 21.893. Em bom estado de conservação e funcionamento. Avaliadas 
em R$ 7.500,00 cada, totalizando R$ 30.000,00. 

 
2. Duas máquinas de pesponto, marca Ivomaq, de duas agulhas, 

triplo transporte, com os seguintes números de série: 28.707 e 16.356. 
Em bom estado de conservação e funcionamento. Avaliadas em R$ 
7.500,00 cada, totalizando R$ 15.000,00. 

 
3. Uma máquina de pesponto, marca Ivomaq, transporte simples, 

de uma agulha, número de série: 7536, em bom estado de conservação 
e funcionamento. Avaliada em R$ 2.000,00. 

 
 
Total da Avaliação:  47.000,00. 
 
 
 
 
Ronaldo Luca 
Oficial de Justiça Avaliador 
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